
LEI N. 2.627/2005 

"Altera inciso 11 e acrescenta Parágrafo Único ao 

Artigo 3° da Lei 2.414 de 27 de Dezembro de 2002 e 

dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, 

e eu, Prefeito Munícípal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O incíso II do Artigo 3° da Lei 2.414 de 27 de Dezembro de 

2002, passa a ter a segumte redação: 

"Art. 3º.( ... ). 

1-( ... ). 

11 - Anualmente, por lote vago o valor de R$7, 00 (sete 

reais) por metro linear de testada principal do lote". 

Art. 2°. Fíca acrescído o Parágrafo Único ao Artigo 3° da Lei 2.414 de 

27 de Dezembro de 2002, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - No caso de que trata o inciso 

anterior, para os imóveis com metragem de testada 

principal igual ou superior a 20 (vznte) metros lineares, o 

valor da contribuição será de R$140,00 (cento e quarenta 

rears)". 

Art. 3°. Os valores fixados nesta Lei serão reajustados 

monetanamente nos termos do Artigo 160 do Código Tributário Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposíções em contrário. 

Santa! 11zía, 30me D e~bro dei2005. 

µ;nJ_k,) -
JoséRaim D~ 

""' ~-::J 
L 

j· r~J.·· 
~-

rrefeit1 Mjun~íp~ j ::J 
J.~ .. -· ····· __ ,,,, .. J,'~ 

1;~· ~]11 ~:, ::r {! '111 ' ~~ 
Av. Oito, nº 50 o Baírra Carreira Gornnrlda o Santa Luzia ,;, !\ninas Gerais o Brasil o GEP 33.0LJ5.09ü 

L::--'·'·"· ,,, '·";,,. \ 
~-


